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Prefeitura Municipal de 
Penedo publica: 

 
 
• Extrato de Resolução N° 01/2021 - Torna pública a edição da Resolução 

Nº 01, de 20de janeiro de 2021 em que – “Art° 1 - Fica estabelecido o teto 
máximo da indenização constituída por jeton ao Superintendente do 
CONISUL no valor de R$: 12.532,39 (doze mil e quinhentos e trinta e dois 
reais e trinta e nove centavos), a partir do mês de fevereiro de 2021, 
conforme decidido em Assembléia realizada em 20 de janeiro de 2021. 

• Termo de Posse e Compromisso. (José Rafael Ferreira). 
 



EXTRATO DERESOLUÇÃO N° 01/2021 
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL, representado peloseu 
Presidente, Marcelo Beltrão Siqueira, torna pública a edição daRESOLUÇÃO Nº 01, de 20de janeiro de 
2021 em que – “Art° 1 - Fica estabelecido o teto máximo da indenização constituída por jeton ao 
Superintendente do CONISUL no valor de R$: 12.532,39 (doze mil e quinhentos e trinta e dois reais e 
trinta e nove centavos), a partir do mês de fevereiro de 2021, conforme decidido em assembleia realizada 
em 20 de janeiro de 2021.”Maceió-AL, 20 de janeiro de 2021. Presidente: MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA  
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